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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 28/2003

Renovação do mandato da Comissão Eventual
para a Reforma do Sistema Político

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, o seguinte:

O mandato da Comissão Eventual para a Reforma
do Sistema Político, constituída pela Resolução da
Assembleia da República n.o 31/2002, de 23 de Maio,
é renovado até ao dia 30 de Junho de 2003.

Aprovada em 27 de Março de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 137/2003

Por ordem superior se torna público que a República
da Polónia depositou junto do Conselho Federal Suíço,
em 12 de Fevereiro de 2003, o instrumento de adesão
à Convenção Relativa à Troca de Informações Inter-
nacionais em Matéria de Estado Civil, assinada em
Istambul em 4 de Setembro de 1958.

Em conformidade com o n.o 1 do artigo 8.o a Con-
venção entrou em vigor para a República da Polónia
em 14 de Março de 2003.

Portugal é Parte na Convenção, a qual foi aprovada
pelo Decreto n.o 39/80, publicado no Diário da Repú-
blica, de 26 de Junho de 1980, tendo entrado em vigor,
em relação a Portugal, em 14 de Novembro de 1980.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 31 de Março
de 2003. — A Directora, Maria Margarida Rei.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Decreto-Lei n.o 76/2003

de 19 de Abril

O Governo tem vindo a adoptar medidas que visam
reforçar o combate contra as encefalopatias espongi-
formes transmissíveis (EET) e proteger a saúde pública
e a animal ao proibir a utilização de proteínas animais
transformadas na alimentação animal.

Com o mesmo intuito, também a União Europeia
tomou medidas legislativas, designadamente as que
constam nas Decisões n.o 2000/766/CE, de 4 de Dezem-
bro, 2001/9/CE, de 29 de Dezembro de 2000, e
2001/165/CE, de 27 de Fevereiro, que estabelecem deter-
minadas medidas de protecção relativas às encefalopa-
tias espongiformes transmissíveis e à utilização de pro-
teínas animais na alimentação animal.

Aquelas decisões obrigam a que os Estados membros
criem regras que garantam uma maior transparência

na produção, comercialização e utilização de matérias-
-primas constituídas por aqueles produtos, no domínio
do registo, embalagem e rotulagem.

Atendendo, por um lado, a que as citadas decisões
têm como destinatários os Estados membros e, por
outro, a que as decisões comunitárias não modificam
por si próprias a ordem jurídica dos Estados em causa
e, portanto, as situações individuais, torna-se necessário
plasmar tais regras na legislação nacional, bem como
criar um sistema adequado de controlo e fiscalização
do cumprimento das mesmas e as respectivas sanções
para o seu incumprimento.

Para tanto, há ainda a considerar o disposto na Direc-
tiva n.o 97/47/CE, do Conselho, de 28 de Julho, relativa
à rotulagem das matérias-primas constituídas por pro-
teínas animais transformadas e dos alimentos compostos
que as contenham.

Foram ouvidos o Conselho Consultivo de Alimen-
tação Animal, nos termos do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 372/87, de 5 de Dezembro, e os órgãos do governo
próprio das Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

O presente diploma adopta medidas complementares
de luta contra a encefalopatia espongiforme no domínio
da alimentação animal.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente diploma, entende-se por:

a) «Animais de exploração» animais criados, man-
tidos ou engordados para a produção de ali-
mentos;

b) «Produtos da aquicultura» todos os produtos
da pesca cujo nascimento e crescimento é con-
trolado pelo homem até à sua colocação no mer-
cado como género alimentício, sendo também
considerados produtos da aquicultura os peixes
ou crustáceos de água do mar ou de água doce
capturados quando juvenis ou no seu meio natu-
ral e mantidos em cativeiro até atingirem o
tamanho comercial pretendido para consumo
humano, não sendo, no entanto, considerados
como tal os peixes e crustáceos de tamanho
comercial capturados no seu meio natural e
mantidos vivos para serem vendidos posterior-
mente quando a sua permanência nos viveiros
tenha como único objectivo mantê-los vivos, e
não fazê-los aumentar de tamanho ou de peso;

c) «Alimentos para animais» os produtos de ori-
gem vegetal ou animal no estado natural, frescos
ou conservados e os derivados da sua transfor-
mação industrial, bem como as substâncias orgâ-
nicas ou inorgânicas, simples ou em misturas,
contendo ou não aditivos ,destinados à alimen-
tação animal por via oral;

d) «Alimentos compostos para animais» misturas
de matérias-primas para alimentação animal,
com ou sem aditivos, destinados à alimentação


